
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

GABINETE DO PREFEITO
 

OFÍCIO Nº 0495/2024-GAP

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

 

Assunto: Requerimento nº 0193/2024-SO, da autoria do Vereador
Rodrigo Almeida Domiciano de Andrade.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo
nº 3535507.414.00000493/2024-88.

 

Senhor Presidente:

 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações sobre a
iluminação do campo do Plimec, na Barra Funda, em relação aos
questionamentos 1 a 3, segue em anexo o Memorando nº. 107/2024
(0003447), com informações do Departamento Municipal de Esporte e
Lazer, gestor da política pública em questão.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos
de alta estima e distinta consideração.
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Resposta do Executivo 170/2024
Protocolo 38928 Envio em 22/07/2024 15:33:29
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https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/media/sapl/public/materialegislativa/2024/21615/21615_copia_stamped.pdf


Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)

Prefeito
 

Referência: Processo nº
3535507.414.00000493/2024-88

SEI nº 0003446
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER

 

MEMORANDO 107/2024

 

 

DE: Departamento Municipal de Esporte e Lazer

PARA: Gabinete do Prefeito

 

Paraguaçu Paulista, 04 de Julho de 2024.

Assunto: Resposta ao Requerimento 193/2024 do Vereador Rodrigo Andrade

 

O Departamento de Esporte e lazer através deste, vem a presença de Vossa Senhoria, trazer informações sobre o Requerimento nº
193/2024 do Vereador Rodrigo Andrade.

 

1-) Há previsão para a implantação de iluminação do campo do Plimec, na Barra Funda?

R: Sim

2-) Em caso de resposta afirmativa ao item "1":

a) Qual a data prevista para a implantação de iluminação do campo do Plimec, na Barra Funda?

b) Há possibilidade de ser iniciado nesse ano de 2024?

R: Não há como prever uma data, pois o trâmite e execução exigem prazos legais.

3-) Em caso de resposta negativa ao item "1", justificar .

Não tem como afirmar a data de início de Projetos.
 

 

Atenciosamente

 

Júlio César de Almeida

Diretor do Departamento de Esporte e Lazer
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Documento assinado eletronicamente por Debora da Luz Duraes Matos, Chefe de Divisão, em 04/07/2024,
às 08:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar de Almeida, Diretor de departamento, em
05/07/2024, às 07:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641,
de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0002407 e o código
CRC F282A6EF.

Referência: Processo nº 3535507.414.00000570/2024-08 SEI nº 0002407
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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